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MINISTÉRIO DA SAÚDE 

GABINETE DO MINISTRO 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria GM/MS nº 6.942, de 16 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União em: 
18/06/2025 | Edição: 114 | Seção: 1 | Página: 104 

No art. 537. item III, 

Onde se lê: "Municípios: R$ 3,01 (três reais e um centavo) por habitante/ano, para financiar a 
aquisição dos medicamentos e insumos constantes dos Anexos Il e IV da Rename vigente no SUS, incluindo os 
insumos para os usuários insulinodependentes estabelecidos no Título V, Capítulo X, Seção I, da Portaria de 
Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, constantes no Anexo IV da Rename vigente no SUS." 

Leia-se: Municípios: R$ 3,01 (três reais e um centavo) por habitante/ano, para financiar a aquisição 
dos medicamentos e insumos constantes dos Anexos I e IV da Rename vigente no SUS, incluindo os insumos para 
os usuários insulinodependentes estabelecidos no Título V, Capítulo X, Seção I, da Portaria de Consolidação nº 5, 
de 28 de setembro de 2017, constantes no Anexo IV da Rename vigente no SUS. 

 


